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DESPACHO
Tornou ao presente feito a CNT informando que a Prefeitura de São

Luís/MA, com fundamento no dispositivo legal cuja eficácia veio a ser
suspensa por medida cautelar datada de 19 de dezembro de 2025, havia
procedido, em 11 de dezembro de 2025, à compensação no valor de
R$ 1.594.227,11, do total dos subsídios tarifários devidos às empresas
concessionárias do transporte público urbano da municipalidade (e-Doc
22).

Diante da petição apresentada pela CNT e sem prejuízo das
informações e manifestações já instadas por este Juízo, oficie-se à
Prefeitura Municipal de São Luís/MA a fim que de que esclareça o quanto
informado ou, caso entenda pertinente, logo proceda ao depósito do valor
alegadamente retido. Prazo: 05 dias.

Publique-se.
Brasília, 15 de janeiro de 2026.

Ministro NUNESMARQUES
Relator
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